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- PROJETO DE LEI 394/20 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 15
Altera dispositivos da Lei nº 2.721, de 20 de abril de 2012 que “Cria o Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FUNDEC.”

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Essa matéria já está com prazo vencido na Assembleia, por ser matéria de urgência, 45 dias, e vou encaminhar para relatar, o Deputado Anderson Pereira. 

O SR. ANDERSON PEREIRA - Senhor Presidente, essa matéria somente altera dispositivos da Lei que cria o Fundo Estadual de Defesa Estadual do Consumidor – FUNDEC. É uma matéria que nós somos relator na CCJ e por não haver as Comissões acabou que não conseguimos também votar o parecer, mas o nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade da matéria. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre relator Deputado Anderson Pereira. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem, já incluídos os deputados que estão virtualmente na Sessão. Aprovado. 
